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Insira-se, onde couber, artigo com a seguinte redação: 

“Art. X. O caput do art. 31 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 31.  Os subsídios necessários ao atendimento de usuários e localidades descritos nos §§2º e 3º do art. 29 
serão, dependendo das características dos beneficiários e da origem dos recursos: 
................................................................................................................................................................................” (NR 

 
JUSTIFICATIVA 

Por havermos proposto em outra emenda a inclusão de §3º ao art. 29 da Lei 11445/07, incluindo, em caráter 
excepcional, usuários residentes em áreas de elevado risco de contaminação por arbovírus e localidades que já se 
encontrem em situação epidêmica de contaminação entre os possíveis beneficiários de subsídios tarifários ou não 
tarifários referentes aos serviços de saneamento básico, apresentamos a presente emenda de modo a manter a 
coerência do texto legal.  

 

 
 
 
 

Brasília, 03 de fevereiro de 2016. 
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